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DIÁRIO OFICIAL 

Estaao ae São Pau 

educação física-" d i f u n d i r e d e s e n v ° l v e r a prática dos desportos, d a recreação e da 

" j I I — colaborar com entidades públicas federais e mun ic ipa i s e com 
entidades par t iculares que não t e n h a m f inal idade l u c r a t i v a ; e 

I I I — prop ic i a r e estender os benefícios d a prática dos desportos, d a 
recreação e d a educação física a todas as camadas da população. 

A r t i g o 3.° — Cons t i tuem objetivos do S i s t ema E s t a d u a l de Desporto,?: 
. I — a promoção do desenvolvimento dos desportos, da recreação e d a 

educação física, em todo o território do Es tado; e . 
I I — a extensão das oportunidades e dos meios pa ra a iniciação e a 

p r a t i c a dos desportos, da recreação e d a educação física à juventude, em p a r 
t i cu la r , e a toda a população, e m gera l . 

A r t i g o 4.o — O Sis tema Es t adua l de Desportos compreende os seguintes 
órgãos: 

I — Conse lho Es t adua l de Desportos ; 
I I — órgãos centrais de desportos, recreação e educação física; 
III — órgãos setoriais de desportos; 
IV — órgãos setoriais de recreação; e 
V — órgãos setoriais de educação física. 
A r t i g o 5.° — Caberá, precipuamente, aos órgãos de S i s tema Es t adua l 

de Desportos: 
I — a orientação, a coordenação, a difusão e a fiscalização da prática 

dos desportos, da recreação e da educação física; 
I I — o planejamento do m a t e r i a l destinado à prática dos desportos, 

d a recreação e d a educação física; 
I I I — a promoção técnico-cultural do at leta e do desport is ta; 
I V — o apr imoramento técnico-pedagógico dos professores de educa

ção física, dos professôres-recreacionistas e dos técnicos-desportivos; 
V — a execução de programas de estudo e de documentação sobre a 

prática dos desportos, d a recreação e da educação física; 
V i . — o estímulo à criação de conselhos mun ic ipa i s de desportos; c 
V I I — a colaboração e o apoio à i n i c i a t i v a pa r t i cu l a r cujos objetivos 

se ident f iquem com os do S i s t ema Es t adua l de Desportos. 
Ar t igo 6.o — O Poder Exeu t ivo expedirá os decretos necessários à im

plantação do S i s tema Es t adua l de Desportos e à estruturação dos órgãos que o i n 
tegram, dentro do prazo de (60) sessenta dias, a contar d a publicação deste de
cre to- le i . 

Parágrafo único — Á implantação do S i s t ema E s t a d u a l de Desportos 
e a estruturação de seus órgãos integrantes deverão atender aos preceitos e às 
normas deste decreto- lei e aos da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

A r t i g o 7.° — Éste decreto- lei entrará em vigor n a da t a de sua -pu
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 29 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da F a z e n d a 
O r l a n d o G a b r i e l Z a n c a n c r — Secretário de C u l t u r a , Esportes 
e T u r i s m o 
Antônio B a r r o s de tllhôa C i n t r a — Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa. Aos 29 de janei ro de 1970. 
J u l i a M . M o r e i r a P i res — Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

Sáo Paulo, 29 de jane i ro de 1970. 

C C - A T L n . 14 

Senhor Governador 

T e n h o a hon ra de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 
incluso texto de 1ecreto-lei , aprovado nela Comissãc Espec ia l instituída pela R e 
solução n . 2197, cie 3 de março de 1969, que organiza o S i s t ema E s t a d u a l de D e s 
portos conforme precei tua o ar t igo 128 d a Constituição do Es tado de São Pau lo , 
nos termos da Ement l a Cons t i t uc iona l n 2 de 30 de outubro de 1969. 

A medida resul tou de estudo;, levados a efeito pela Secre tar ia de C u l 
t u r a , Esportes e T u r i s m o e pelo G r u p o Execu t ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a — 
G E R A , tendo o t i tu la r d a P a s t a da Fazenda , n a qual idade de Coordenador da R e f o r 
m a A d m i n i s t r a t i v a , ao submetê-la à i lustre Comissão Espec ia l , apresentado a se
guin te jus t i f i ca t iva -

" A proposição resul ta de estudos efetuados pe la Secre ta r ia de C u l t u 
r a , Esoortes e T u r i s m o e pelo G r u p o Execut ivo da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a —• 
G E R A ' . 

C u m n r e ao Estado d i fund i r e desenvolver a prática dos Desportos, d a 
Recreação e da Educação física, e m colaboração com entidades públicas federais, 
m u n i c i p a i s e par t iculares que não tenham f ina l idade luc ra t iva , e estender seus be-

' nefícios a todas as camadas d a população. 
Ob je t i va a implantação do Sis tema, p r imord ia lmente , o es tabelecimen

to de meios ins t i tuc iona is que p e r m i t a m a pronMção do desenvolvimento dos D e s 
portos, d a Recreação e d a Educação Física, e m todo o território es tadual , e a ex
tensão das oportunidades para a iniciação e a prática desport iva e recreacionis ta 
à juventude, em par t icu la r , e a toda a população, e m geral . 

Aos órjãos centrais e setoriais integrantes do S i s tema incumbe a 
orientação, a eojrdenação, a difusão, a fiscalização e o p lane jamento do m a t e r i a l 
des t inado à piá^ja dos Desportos, da Recreação e da Educação Física, como a 
promoção técnico-cultural do A t l e t a e do Despor t is ta , e o ap r imoramento técnico-
pedagógico dos Professores de Educação Física, dos Professores-Recreacionis tas e 
dos Técnicos Despo r t i vos" . 

F na 'mente . cabe-me observar que a implantação do Sis tema E s t a 
d u a l de Despostos. Recreação e Educação Física e a estruturação de seus órgãos, 
deverão obedecer aos preceitos e às normas da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e aos c o n 
t idos no incluso cíe''reto-lei, íjonforrr.e esclarecido na exposição de mot ivos G E R A n . 
215- IM-69 . 

Re i t e ro a V O S S A Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henrique Turne r , Secretário de Estado Chefe da Casa C i v i l . 
A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Costa de A b r e u Sodré, G o 

vernador do Estado. 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Autoriza cessão, e-n comodato, de um conjunto de b r i t agem e respectivas Insta
lações à Prefeitura Municipal de Bragança Paulista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § l .o do ar t igo 2.o do A t o Ins t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o l.o — F i c a a Fazenda do Estado au tor izada a ceder, em co
modato , por prazo inde te rminado à Prefei tura ' M u n i c i p a l de Bragança P a u l i s t a , o 
conjunto de br i tagem e as respectivas instalações, que per tenc iam à ex t i n t a E s t r a 
da de Fe r ro B r a g a n t i n a , ora sob a guarda e administração d a E s t r a d a de F e r r o 
Sorocabana , a seguir descri tos: 

U m ori tador de pedras, completamente equipado e respect iva penei ra 
em b o m estado de conservação; u m motor G . E . de 25 H P , 220-380 vol ts ; u m a chave 
automática com 'Olerância p a r a 100 amperes; u m a edificação de ti lojos, pa ra a b r i 
go do motor do cr i tador , c o m a área de 10,62 m2 (dez metros quadrados e sessenta 
e dois decímetros quadrados) ; u m galpão, c o m cobertura de zinco, p a r a o b r i t a -
dor, c o m a área de 10,36 m2 (dez metros quadrados e t r i n t a e seis decímetros 
Quadrados) ; um barracão p a r a abrigo d r br i tador . com a área de 9,61 :n2 (nove 
metros quadrados e sessenta e u m decímetros quadrados) . 

A r t i g o 2.o — Este decre to- le i entrará em vigor na da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei rantes , 29 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O B R E ' . 

F i r m i n o Rocha de F re i t as , Secretário dos Transpor tes . 
P u b l i - a d a n a Assessoria Técnico-Legislativo aos 29 de janeiro de 1970. 
Julia M . Moreira Pires — D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Substo. 
São Pau lo , 29 de janei ro de 1970. 
C C - A T L , n ." 8 

Senhor G o v e r n a d o r 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

Incluso texto de decreto- lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela 
.Resolução n.» 2.197, de 3 de março de 1969, que au tor iza a F a z e n d a do Es tado 
a ceder, em comodato, por p razo inde te rminado , à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de B r a 
gança Pau l i s t a , u m conjunto de br i t agem a respectivas instalações, que per tenc iam 
à e x t i n t a E s t r a d a de F e r r o B r a g a n t i n a , o r a sob a gua rda e administração da 
E s t r a d a de Ferro So rocabana . 

A propos i tura or igina-se do pedido d i r ig ido por aquela Prefe i tu ra à 
Secre ta r i a dos Transportes , que após a audiência d a E s t r a d a de Fe r ro Sorocabana 
op inou favoravelmente à m e d i d a considerando que o equipamento, por sua ba ixa 
capacidade, não tem ut i l idade pa ra as ferrovias do Es tado . 

Jus t i f i cada , nestes termos, a adoção da medida inser ta n o "decreto-
l e i e m anexo, aproveito o ensejo p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos 
de meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor. D o u t o r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 

Governador do Es tado . 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Revoga a Lei n." 8.734, de 20 de maio de 1965 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a a t r i 
buição que, por força do A t o Complemen ta r n . ' 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.» do ar t igo 2.° do A t o Ins t i t uc iona l nfi 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.» — F i c a revogada a L e i n.° 8.734, de 20 de m a i o de 1965. 
A r t i g o 2.° — Este decreto- le i entrará e m vigor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 29 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j ane i ro de 1970. 

Julia M . Moreira Pires, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 
São Paulo , 29 de j ane i ro de 1970. 
C C - A T L n.° 9 
Senhor G o v e r n a d o r ( 
T e n h o a h o n r a de submeter ã a l t a apreciação de Vossa Excelência o 

Incluso- texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2.197, de 3 de março de 1969, que revoga a L e i n.» 8.734, de 20 de 
ma io de 1965. 

Refer ido d i p l o m a autor izou a F a z e n d a do Estado a ceder, e m comodato, 
à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de P i rac icaba , imóvel si tuado naquele município, dest inado 
à instalação de J a r d i m Zoológico 

A proposta de revogação é originária da P rocu rado r i a G e r a l do Estado, 
e m face do desinteresse manifes tado pe l a P re fe i tu ra no aprovei tamento da área 
p a r a o f i m co l imado . 

Consoante informação prestada pela P rocu rado r i a do Patrimônio Imo
biliário — i n c u m b i d a de dar cumpr imen to ao disposto n a L e i n.° 8.734, de 1965 — 
e m razão desse desinteresse, não chegou a ser l av rada a escr i tura de cessão, e m 
comodato, do ter reno. 

Considerando-se , por outro lado, a possibi l idade a m p l a de utilização do 
imóvel pe la própria Administração, entendeu a Comissão Espec ia l , instituída pela 
Resolução n.° 2.197, de 1969, de t oda a conveniência a revogação d a menc ionada l e i . 

J u s t i f i c a d a desta f o r m a a m e d i d a o r a proposta, aproveito o ensejo p a r a 
re i terar a Vossa Excelência os protestos do meu profundo respeito. 

José Henrique Turner, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 

Gove rnador do E s t a d o . 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 197» 

Revoga a Lei n . 9 837, de 6 de setembro de 1967 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969 
lhe confere o § 1,° do ar t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n. 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a revogada a L e i n . 9.837, de 6 de setembro de 1967, 
que au tor izou a F a z e n d a do Es tado a a l ienar , por doação, à Associação Atlética 
de P i tanguei ras , imóvel s i tuado naquele município. 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 29 de janei ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Hely Lopes Meirelles, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de j ane i ro de 1970. 
Julia M . Moreira Pires, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

São Pau lo , 29 de j ane i ro de 1970 
C C - A T L n . 10 
Senhor -Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter a a l ta consideração de Vossa Excelência 
o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre revogação da L e i 
n, 9.837, de 6 de setembro de 1967, pe la qua l a F a z e n d a do Es tado fo i autor izada 
a a l ienar , por doação, à Associação Atlética de Pi tanguei ras , imóvel s i tuado n a 
quele município. 

A proposta de revogação do mencionado d ip loma legal , de in i c i a t iva 
d o Senhor Secretário d a Justiça, decorre de manifestação d a Secre tar ia da 
Educação, contrária à adoção da providência inser ta naque la l e i , pois pretende 
u t i l i z a r o imóvel pa ra a instalação de G r u p o Escolar que virá supr i r a carência 
de salas de aula.- pa ra o g rau primário ver i f i cada naquele município. 

C u m p r e observar, a inda , que a c i tada L e i n . 9.837, de 1967, quando 
d a sua proposi tura , pe la Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado, mereceu veto to ta l 
do Chefe do Execut ivo , pelas razões constantes da M e n s a g e m n. 231, de 1967,-
pub l i cada no "Diário O f i c i a l " de 2 de agosto do mesmo ano. 

Considerada , agora, a inda , a a l ta f ina l idade soc ia l -educat iva a ser 
dada ao imóvel, impõe-se a m e d i d a con t ida n o decreto-lei anexo. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner, Secretário de Es tado 

Chefe da C a s a C i v i l 
A S u a Excelência o S e n h o r D o u t o r Rober to Cos ta de Abreu Sodré, Governador 
do Estado. 

D E C R E T O - L E I D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 

Revoga a Lei n . 9 031, de 21 de outubro de 1965 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no USO da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n. 47. de 7 de fevereiro de 1969, 
lhe confere o § 1.° do a r t igo 2.° do A t o Ins t i tuc iona l n. 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

Decreta: 

A r t i g o 1.« — F i c a revogada a L e i n . 9.031, de 21 de outubro de 1965, 
que autor izou a F a z e n d a do Es t ado a ceder, e m comodato, à "Sociedade Espor
t i v a de Pesca Sa l to do i . v a n h a n d a v a " , i l h a s i tuada no R i o Tietê. 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará e m vigor na da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 29 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 

Hely Lopes Meirelles, Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de jane i ro de 1970. 

Julia M . Moreira Pires, D i re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 
São Pau lo , 29 de janei ro de 1970. 

C C - A T L n . í l 
Senho r Gove rnador 

T e n h o a h o n r a de submeter à e levada consideração de Vossa Exce 
lência o inc luso texto de decreto- lei , aprovado pela Comissão Espec ia l instituída 
pe la Resolução n . 2197, de 3 de marco de 1969, que revoga a L e i n. 9.031, de 21 
de outubro de 1965. 

Re fe r ida l e i au tor izou a Fazenda do Estado a ceder, e m comodato, a 
«Una do Sa l to do Avanhandava» à Sociedade E s p o r t i v a de Pesca Sal to do 
A v a n h a n d a v a . 

A Sociedade beneficiária, entretanto, não a tendia e, apesar do prazo 
que lhe fo i concedido, não atende às exigências consubstanciadas no Decreto n . 
47.241, de 28 de novembro de 1966, que regulamentou a L e i n . 8.647, de 13 de 
j a n e i r o de 1965, d i s c ip l inadora d a cessão, e m comodato, alienação por venda ou 


